
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Oficio n° 7292025.~GAPRE Urugnaiana, 02 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joakei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguadana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excetentíssimo Senhor,

Ao zumprimenta-lo coraialme~e, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município & Uruguaiana, vimos pelo presente,
encaminhar a Comunicacão Interna n° 129~2025 da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Serviços Públicos (SEINFRA~, encaminhar resposta aos Oficios n°
1352i2025’DLEG, 1402. 2025/ULEG e 15602O2SDLEG, toaos de autoria do
Vereador Adelino Padovan. e Ofício n° 1342.2025/DLEG, de autoria da Vereadora
Manca Furnagalli.

Sendc o que tínhamos pano monento, des~eço-me com votos de
elevada estima e consi&racão, permanecendo a disposição. para e~entuais infbrmações
que ainda se Ezerem necessárias.

Atenciosasnent , /

Ca os e o e~ado dç.efltid,
Prefeito Muncvat

Rua XV de Ncrvemhro 882 Fnes: (55) 3412 6454 CE? 97.500-532 ~ruguaiana~R~
www.uruguaianass.gov.br



Devolvido a CI 1375/2025. por não ser de competênzia os serviços

solicitado. Conforme infcrmaçãc após reunilo já realizada entre o

municipio e concessionarias de telefonia e inteniet, será realizado a

partir da data 08/1O’2025 O mutirão para retirada e limpeza da fiação.

Em conjunto com a SEINFRA e empresas de reefonia e mxemet.

Devolvido a c: 1375/2025. por não ser de cotq~tência os serviços

solicitado. Conforme informação após rean~ão já realizada entre o

municipio e concessionarias de :eleforna e intenet, será realizado a

partir da data 08Li0•’2025 O mutirão para retirada e limpeza da fiação.

Em conjunto com a SEINFRA e empresas de telefcnia e ~nt€met.

Devolvido a CI 375 2025, por não sa de :on~etência cs serviços

solicitado. Oonfo,te informação ap.5s re~~ ão já reaitzada entre o

mnvcipio e ~once~jonarjaç de teleferia e i’lernet, sera realizado a

parir da data 08 02025 O mutirão ;ara retirada e limpeza da fiaçãn.

Em conjunto com a Ç RA e emp-~as & teletnia e remet.

ESTADO DO Rio GRANDE DO Su
PR~ETu~ MurqlcpAL DE URuaJ4IANA

~ SECRETARIAM NICIP L DE NFRAESTF(rURA E SflVIÇOS PUBLICOS
-SEINFRA

COMUNICAÇÃO INTERNA n.° 129/2025/EXPEDIENTE-SEINFRA.

DE: SEMIUR — Secretaria Municip& de Infraestrutura Urbana e Rural DATA: 30/0912025

PARA: SEGOV

ASSUNTO: Resposta Legislativa

Senhor Secretário:

Acuso o recebimento dos Oficios abaixo eiencados, todos ão Poda Zegislativo do

Município, tendo a infcrmar o que abaixc segue:

CI n°. Oficio DLEG / Vereador

Indicação
Resposta

1375 25 352/2025

1402/25 1402/2025

1407 25 1342/2325

Mea[dc

Padcvan

Adeniklo

Padovan

Marcia

FLmagalli



ESTADO DO Rio G~NDE DO Si.~
PR~~ETTuLk Mu?~uclPAL DE URuGLAIANA

ECRETkRIA MuN-cr»4L DE INFRAESTRLT RA E SERVIÇOS PLBLICCS
-SEINFRA

1562/25 1560,2025 Adenildc Devolvidc a CI 1375/2025. por não ser de conpetênc~a os serviços

Fadovan soliDitado Conforme informação apó& reuni~c já re-J2ada entre o

muiicipio e concessionari~ de teiefo~ia e in:cnet, terá realizado a

parir da data 08/13/2025 C mutirã~ Dera reirada e limpeza da fiação.

Em conjunto com a SEINFRA e emDresas :e :elefDnia e internet.

Sendo c que linhamos para o momento, despeco-me.

Atenciosamente

PAUL~JTHERES

SEC ETÁRIO
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5 jt”t PODER LEGIS~ATIV0CÂMARA MUNICIPAL DE uRLIGLJAIANA
~*iÁcio BORGES DE MECEIRDS

OFÍCIO EXECJTIVO N435d1 /2025/DLEG

Urug~aiana, 28 ce agosto de 2025

A Sua Excelência c Saihcr
Carlos Alberto Celgaco de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providência.

Senhor Prefeito

1. Serwimo-nos ao presente para, em atenção ao Requerimerto n2 1.080, dc
Vereador Adenildo de iests Padovari, aprovado pelo Plená~io, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores comzetentes, as seguintes zrovidê,cias:

ai Remoçãc mediata de f- os excedeites e/ou caidcs localizados a rua Gen.
Bento Martns, em frente ao n~ 2770, Centro, confome o disDosto na Lei M..inicip~l n2 5.575,
de 13 de setembro de 2023, que trata da organização e retirada da fiação a&ea eiccedente ou
em desuso no municíio de iruguaiana;

bi Notificação às empresas concessionárias responsáveis, para que realizem a
devida regularização da rede de fiação aérea com o alinhamento e retirada dos fios
inutilizados, nos termos da leg slação vigente.
2. O presente oecorre de rei:eradas -nanifesações da ccmunidade, preocupada
com a presença de fios so tos e em desuso nas vias publicas, especialnace io endereço
mencionado. Essa situação representa risco à segurança de peoestres e motoristas, além de
comprometer a estética e organização urbana.
3. Solicita-se que as proiidências sejam ado - a devida ce eridace, a fim de
prevenir acidentes e promover melhorias no . mbiente .V” •

Atenciosamen:e,

Ver.JC’L’EIA ES’..
Preside

Rim Bentc Martir,s n9 2619, tEP: 9750-520— UF .JSUAIA~LA— ~5—TeIefmie: isE) 3412-sEr
Pá€ila: w~..rJRuaiar.a.rs.Ieg.br E.maiI e,cedrntea.rjguaana “. ~.br
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PODER LEGISLATNO
CÂMARA MUNICIPAL DE LmUGUAIANA

P&Ácio BORGES DE MEDEIROS

OÍCIO EXECUTkIO N~ /2025/DLEG

U-uguaiaria, 2 de se:emoro ce 2025.

A Sua Excelênc~a o Senhor
Carlos Albertc Delgadc de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Solicitação de providêndas.

Senhor Prefeite

1. Servimo-nos dc presente para, em atencão ao Recjeimento ri2 1.136, do
Vereador Adenildo de Jesus Padovar aprovado pelo Plenario, recuere a Vossa Exce4ência que
determine, aos seto-es competentes, a adoção das seguintes prov dêndas:

a: Remoção imediata de fios excedentes e/ou caídos localizados na ua Acário
Carvalho, n2 t399, Cento, conforme c disposto na Lei n2 5375, de 13 de setembro de 2023,
q~e trata da organ zacão e retiraca da fiação aérea exceoente ou em desuso no mtnicípio de
Uruguadana; e

b Notif’cacão as empresas concess onárias respo’isáveis, para que realizem a
devida regu arização da rede de fiação aérea, cem o alinhamentc e ~ dos fios
inutilizados, nos termos da legislação vigen:e.
2. O presei:e requerimento decorre de reiteracas maniestações da wnunidade
local, preocuç~ca com a presença de f’os soltos e em desuso nas vias p~blicas, esoecialmente
nc endereço mencionado. Essa situação representa risco à segtrança de pedestres e
motoristas, além de comprometer a estética e organizaç~o urbana
3. Solicita-se que as prcvidé Lcias sejai~ ado kas com a dev da celeridade, a fim de
prevenir acidentes e promover melhoria’ o ambha te 9flo.

A:enciosaniente.

Ver.JDA ;
P -sident..

Pua Bento Martins ,,t 2619, CS’: 9751 -5.1— URUG4JP!A (55) 3fl2.5977
Pá~na:www. :uaiaia.rs.e:.b E- •iI;ex. e a,3,a.’s. -
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PODER LEG SLATIVO
CAVARA MUNICIPAL DE URUSUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUT1VC N2 ~13~ /2025/DLEG
Lruguaiana, 26 de agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto De gado de David
~refejto

Nesta

Assunto: Requer providências.

Senior Prefeito,

1. Servino-nos do pesente para, em atenção ao Requerimento ne 1.088, da
Vereadora Márda Pedrazzi Fumagaili, aprovado pelo Plenário, recuerer a Vossa Excelência qu_
determine, aos setores competentes, o cumprimento da ...ei Ordirária nt 5575/2C23. para que
sejam notificadas as empresas e concessionárias responsáveis por energia elétrica, telefonia
fixa, banda larga, te evisão a cabc ou outro serviço por meio de rede aérea, a ‘mi de que
cumpram a obrigação lega de retirar a fiação excedente e sem uso nstalada nos postes do
município, em eszecial nos bairros Hípir e , Santo InácIo, Jockev Club e cemas localidades
do município.
2. A Lei aprovada po esta Casa Legislativa, di~5e de forma clara sobre a cbrigação
das empresas e concessionarias que utilizam a rede aérea oe retirarem a fiação excedente, em
desuso ou abandcnada nos postes ce energia elétrica.
3. Tal medida visa:

a) Segurança da população: fios scltos e abandonados cferece’r riscos de
acidentes, incêndios e choques dét-icos, zrincpalmente a crianças, idosos e trabalFadores que
circulam próximos às calçacas.

b) Organização urbana: a poluiçã: visuar causaca pela fiação excedente gera
aspecto de abandono e desordem nas ruas, afetando diretamente a qualidade de vida dos
munícipes.

~ Cumprimento da legislação vigente: cabe ao Poder P.ib ico municc~ exigir a
execução da Lei garantindo que as empresas prestacoras de serviço respeitem a
regulamentação já saicionaca.
4. Diante disso torna-se necessário reforcar a ccbrança para que a lei seja
cump~ida, pois o cumzrimerito dessa legislação é um dieito a popjlação e um dever das
empresas, sendo pazel desta Casa fiscalizar zela pa que norma prcduza seus efeitos
práticos, garantindo uma cidade rrats segu :, ~rganizad.[~É’\: osa com seus cicadãos.

Ataiciosamenre, Ii
F’!

Ver JOALC !~ ON’ V~.
r;.idente

Rta Beato Pjartins qQ 2613, CEP: 97501 • 2 — UFIJGUAIANA 1R5 —TeIe’une: (55) 3412-53’7
P~glna n’~ .iruguaiana.rs.Ieg.br - ad: ~.. -cliente ~ ia ana.-s. -: br
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PODER LEGIS..A9VO
CÂMARA MUNICIPAL DE JRUGUA ANA

PALÁCIO BORGES DE MEDE ROS

OFÍCIO EXECJTIVO N~ 46W /2025/DLEG

Uruguaiara, 23 de seterr~ro de 2025

A Sua Excelência c Ss,hor
Carlos Alberto CelgadD de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeite,

1. Servimo-nos oo presente para, em atenção ao Requerinento n~ 1.279, dc
vereador Adenildo de iests Padovan, aprovado pelC Plerário1 rezuerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, a adoção das seguintes pcov dências:

ai Remoção imediata de fios excecentes e/ou caídos na Rua Aritôn o Monteiro,
em frente ao n9 3272, Bairro São Miguel, conforme o dispo~o na Le Miricipa n° 5.575, de 13
de setembro de 2023 que trata da organização e retirada da fiação aérea exceoeite ou em
desuso no município te bruguaiana.

bi Nol*cação as emDresas concessionárias responsáveis para que ealizem a
devida regubrização da reae de fiação aérea, com c ai nhairento e retirada dos fios
inutilizados, nos termos ca legislação vigente.
2. O presente oecorre de reiteradas manifestações da comunidade, que se
preoct.pa com a presença te fios soltos e em desuso nas vias púbiicas, espetialmente neste
endereço. Essa situação revreserta risco à segurança de pedestres e rrctori~as a ém de
compromete- a estética e organização urbana.
3. Solicita-se que as providências sejam adotacas a dev da celeridace, a fim de
prevenir acidentes e promover melhorias no amoiente ur’

Atenciosamente,

Ve~ JOALXII

Rua Be,i:o Manins, ~! 2615, aP: 97501-520— URIJSUAIANA — RS —elefoie: (55) 3412-5977
~ www.uru,ua~i~.rs.Ieg.br E-mali e,.~&ente~’ua,a,aianassiar


